
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÔA ESPERANÇA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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, 
Antoriza ltbertura Credito Suplementar 

() !?RJ~FSITCl IIITTICI?.L~TJ D1 DOA ~3~.8R/tITÇA. 
~ 

Faço S.'1 ber q ue a Ca,;n9 ra Hu:nicipal aprovou e 

eu sanciono a se21LL"1te Lei: 

:,tt. 10 - Fica o Chefe do :Joder ·2cecutivo lTtF1icipal aLltorizado a 
supleme.•1tar a verba 1+.l. 1+.0-61-Bducação e Cultura-lht§. 

rial Permanente, na quantia de Crjp 3.281,00 (.três mil,dY, 

!zentos e oit. e hum cruzeiros) para pap:amento de materiais a-, 
plicados no setor de ensino deste Hunicip.to. 

, , 
l acobortura do presente credito podera ser feita pelo 

, 
saldo do e;cercicio anterior. 

, 
;, presente lei entrara em vigor na data de sua publicã_ 

çao. 
' .... , . +n - [(evogam-se as rlisposiçocs em contrario. ·":r·t· c·i.! , • 

: 

G.\ilrT~'J?l!] T)O PTI1!:F]ITO, 30 de julho de l 970. 
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